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DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso a respeito da situação abaixo transcrita, verbis:

“a) se é legal a doação de bem móvel a entidades comunitárias não beneficentes;

b) em caso positivo, se a doação depende da existência de lei municipal autorizadora, genérica ou específica, ou;

c) caso negativo, se seria legal a concessão de uso do mesmo bem.”

O parecer jurídico juntado pelo Consulente em apertada síntese posiciona-se no seguinte sentido:

“... tanto móveis quanto imóveis, depende de prévia autorização legislativa que contemple, inclusive, previsão de rescisão automática do ato, independentemente de notificação, daí porque a doação, que é espécie de alienação, também se subordina à existência de interesse público devidamente justificado e precedida de avaliação, devendo, quando se tratar de bens imóveis submeter-se à autorização legislativa mediante lei específica”.

E remata:

“... quando se tratar de bens móveis, a alienação se dará mediante ato administrativo que dependerá apenas de lei genérica, ou de dispositivo inserto na Lei Orgânica Municipal”.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para os fins do disposto no art. 313, § 2º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. Esta, por sua vez trouxe a lume o contido na Súmula 01/TC.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando o parecer nº. 8526/07, no qual ponderou que em razão do ordenamento jurídico vigente a Administração Pública quando pretender alienar bens móveis deverá demonstrar a existência de interesse público, realizar prévia avaliação e licitação, dispensada esta quando os fins e a utilização possuírem interesse social.

Quanto a necessidade de autorização legislativa, argumentou que in casu não há necessidade de referida autorização.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10572/07, no qual centrou a matéria na Lei nº. 8.666/93, em especial em seu art. 17, inciso II; na Lei Estadual nº. 15.340/06, em especial em seu art. 8º, inciso II e no Decreto Federal nº. 99.658/90.

Baseado na legislação supra-referida posicionou-se que para a doação de bens móveis, o Consulente deve observar os seguintes requisitos:

“a) não esteja o bem em uso pela câmara (INSERVÍVEIS), podendo ser classificado como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável;

b) existam presentes razões de INTERESSE PÚBLICO, exaustivamente justificado (aqui, o interesse público distancia-se do interesse social na medida em que toda e qualquer doação pressupõe interesse público, devidamente justificado, não se admitindo liberalidade à custa do patrimônio público – v. art. 37, caput, da CRFB – o que nos remete para o próximo item que é a 

c) obrigatoriedade de verificação se a doação é a melhor opção;

d) realização de avaliação, com rigoroso controle e registro na movimentação do patrimônio;

e) respeite os requisitos traçados na Lei 8666/93 e eventuais dispositivos da Lei Orgânica Municipal ou lei específica (v. item 9, supra);

f) seja realizada licitação (trata a consulta de entidades NÃO beneficentes), cujo processamento se dá na forma de alienação;

g) seja dada prioridade à doação de bens aos demais órgãos da Administração Pública municipal que deles necessitem;

h) observe-se de forma veemente o princípio da impessoalidade e 

i) sejam todos os tópicos acima tratados abordados na justificativa do ato”
DO VOTO
Inicialmente merece destacar que o Consulente se encontra jungido ao contido na Lei nº. 8.666/93 por tratar-se de Lei Federal de caráter Nacional, devendo, portanto, observar as normas gerais nela contidas.

Do objeto da consulta percebe-se preocupação quanto à possibilidade ou não do Legislativo Municipal de Alto Paraíso realizar doação de bem móvel a entidades de direito privado.

In casu a matéria pode ser enfrentada com a aplicação do art. 17, inciso II, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93, ou seja, em cada caso de alienação de bens móveis deverá ser apresentado e demonstrado o interesse público na transação, a realização de prévia avaliação do bem ou bens conforme a situação concreta e de licitação na modalidade concorrência ou leilão, observado o § 6º da multi-citada Lei Geral de Licitações e Contratos da Administração Pública.

Com efeito, a licitação poderá ser dispensada no caso de doação, utilizada exclusivamente para fins e uso de interesse social, após juízo de oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação.

Pois bem, a doação tem por característica marcante a transferência da propriedade do bem, sendo considerado um típico contrato de direito privado. Portanto, quando da sua utilização a Administração Pública deve bem sopesar se este é o instituto mais apropriado, em face da situação concreta.

Entretanto, outros institutos jurídicos de direito público podem ser utilizados tais como a autorização, a permissão e a concessão de uso de bem público, onde o dominus permanece com o Poder Público.

Autorização de uso é o ato administrativo unilateral e discricionário pelo qual a Administração consente, a título precário, que o particular se utilize de um bem público com exclusividade. 

Permissão de uso é o ato administrativo unilateral, discricionário e precário, através do qual a Administração faculta ao particular a utilização individual de determinado bem público, para fins de interesse público. 

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particular, para que o explore segundo os termos e condições estabelecidos.

Por fim, quanto à necessidade de lei específica ou genérica que vise autorizar a alienação de bem móvel não se vislumbra necessária, diferentemente da alienação de bens imóveis integrantes do patrimônio da Administração direta, autárquica e fundacional onde a autorização legislativa se faz imprescindível em razão do previsto no inciso I, art. 17 da Lei nº. 8.666/93.

O cuidado da Administração Pública quando pretender alienar bens de sua propriedade é a presença do interesse público e dos demais requisitos aqui já nominados.

Dessarte, VOTO que a resposta a presente consulta seja fornecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 228887/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder à Consulta formulada pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, nos termos propostos no voto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
        Sala das Sessões, 13 de setembro de 2007 – Sessão nº 34.
 ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
 Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente 

